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Data

20/01/2010

Procedfincia

Poder Executivo
Processo Documento

Ml5!to°COMUNlCA VETO lo ARI. 2° DO PROJETO DE
LEI N° 225/2009, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ
CARLOS AMARAL.

Cachoeira de Itapemirim, 18 de janeiro de 20TO

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N° 225/2009

Exmo. Sr.

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipai que VETEI o Art. 2° do
Projeto de Lei n° 225/2009, de autoria do Vereador José Carlos Amaral, com base
no parecer da Procuradoria Geral do Município, em anexo.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

REJEITADO
El UNANIMIDADE

X  li I ABSTENÇÃO

Sessão O

Presidente

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tei.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro,es,gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL

OtGHÕEiRO
DE ITAPEMIRIM

Cidade nova. Gente feliz



Procuradoria Geral do Município
Cachoeiro de Itapemirim - ES

(28) 3155-5225 e 3155-5357 r
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PARECER
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PROCESSO m : 1028380

PROTOCOLO N°.: 100/2010

ASSUNTO ; PROJETO DE LEI 225/2009

Ementa; EXAME DO PROJETO DE LEI m 225/2009, QUE INSTITUÍ
A SEMANA DA FILOSOFIA NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

SENHOR PREFEITO:

Foi encaminhado a esta Procuradoria, para análise e
parecer. Projeto de Lei n°. 225/2009, de autoria do ilustre Vereador José
Carlos Amaral, que "institui a Semana da Filosofia no Município de
Cachoeiro de Itapemirim", a ser comemorado, anualmente, na semana que
comportar o dia 19 de novembro.

A Constituição da República em seu artigo 61, § H, inciso
II, alínea "e", estabelece que, de acordo com o Princípio da Simetria das
Formas, todos aqueles projetos de leis que venham a versar sobre organização
e funcionamento da Administração Pública, são de iniciativa privativa do
Chefe do Poder Executivo, dentro do âmbito municipal tal iniciativa caberá
ao Prefeito Mimicipal.

A determinação peremptória contida no art. 2° do projeto
sob examine, quanto à promoção de ações para alcançar os objetivos
alusivos a SEMANA, ultrapassa os limites da competência legislativa,
ditando o conteúdo e impondo ao Chefe do Poder Executivo Municipal o

Pror.iiradnria Geral rio Miinicínin — Prana .Terônimn Monteiro 101 salas ?.n7/7.0S — Centro - Cachoeiro rle Ttanemirini/RS



Procuradoria Geral do Município
Cachoelro de Itapemirim - ES
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■a.(28) 31SS-S225 e 315S-S3S7

oK
exercício de prerrogativas cuja natureza é discricionária, ou seja,
condicionada ao seu juízo privativo de oportunidade e de conveniência.

Vale lembrar que os princípios e normas constitucionais
são limites objetivos à autonomia mimicipal, e devem ser observados pelos
agentes políticos municipais, por força da simetria, quando da elaboração das
leis locais.

Desta forma, o Projeto de Lei n°. 225/2009 está eivado de
inconstiíucionalidade por ofensa ao dispositivo supramencionado e por
desacato ao princípio da separação de poderes, insculpido no artigo 2° da CF
repetido, com arrimo no princípio da simetria, no art. 17 da Constituição do
Estado do Espírito Santo.

Pelo exposto, meu parecer é no sentido de veto parcial do
Projeto de Lei em analise, vetando-üie o artigo 2°, em razão do vício de
inconstitucionalidade e de legalidade que o maculam.

À superior consideração.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de janeiro de 2010.

^ ^ —-
./-'M^cd^AURÉLIO COELHO

/procurador Adjimto
OAB-ES 11.387

Prnr.nraríoria Oftral rfrv Mimicinin — Prara Jerfinimri Monteiro 101 salas 707/7.08 - Centro - Caolioeiro fie. Tlanemirim/F.S
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CÂMARÀ IVIUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÁPEMIRIIVl
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LÈGISLÁTIVA

PARECER AO VETO N° 05/2010
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO ' V -

:  À MESA DIRETORA - ^ "

;  . Senhor Presidente, ' , . ■ \ y ■- " , '

.  ' Trata-se de. veto parcial ao Projeto de Lei n° 225/2009, "de autoria do Vereador José Carlos '
Arríaral, que: "Institui a Seniana da Filosofia no Município de^Çachoeiro de Itapemirim e"dá Outras
Providências", ' ■ ./

'  O §1° do art.. 51-da Lei Orgânica dõ jMunieípio façuLa ao'Poder Executivo a oppdçãp do
veto quando, este considerar a-maféria^ inconstitucional, ilegal ou contrária' ao interesse público,

L encaminhando-a novamente à Câmara Municipal para apreciação do veto. '

AO mesmo artigo supracitado também regulamenta o prazo de 15 dias úteis para ã oposição
do veto em consonância com o artigo, 107 do Regimento Interno desta Casa de" Leis. Assim, pelos
registros de protocolo (cépia em anexo), verifíca-sé que o veto foi tempestivo. ' , . ' . " „

,  A fundamentação "do veto baseou-se em inconstituçionalidade do artigo-2° do projeto, por
■ ofensá-ao art. ,61, §1°, 11, "e"; bem como aõ ao art. 2°t todos da CF.'- ■ . ' ~

É de se observar, no eritantò, que ò artigo objeto do veto parcial,.não cria atribuições para o •
'  . , Executivo Municipal, -sequer mencionando .'este. Ora,-a simples previsão de objetivos ,a serem-:

,  ̂ alcançados com o projeto em comento não o macula com vício de incónstitucíonalidade, uma vez quê o
,  . , inesmo não impõe essas obrigações a outro Poder, donde se depreende que qualquer interessado ;

, poderá,-à sua custa e risco,,promover as campanhas ali enumeradas. . • ■ . . '

, Assim, não há que sê fálar em irhposição de atribuições ao Poder Executivo Municipal, uma ■
■ vez ,que êm.nenhum-momento menciõnou'-se que'as possíveis .campanhas educativas deveriam-ser
-realizadas "põr aquele . Poderí sequer inencionando-o, ao contrário do que diz Ò parecer da'ilustre

V Procuradoria do Município. ' ' .. , / . ' .

■  Assim, embora discordando das razões do veto, encarninhambs o mesmo à Comissão de
. Constituição, Justiça e Redação, para posterior-'apreciação plenária, conforme dispõem os artigos, 108 e
■  109 do Regimento Interno. . ■ ' , .

• y -■ ^ , . . ■ : . : . ■ ' , ,
■  ' " E o parecer, s. rn.j.. ' ' " . ■ " • ' , -

. Cachoeiro de Itapeniirim-ES, 08 dé fevereiro cie 2010. '

• ^ - REJANE DOS SANTOS, Advogada . -
'  , ÒAB/ES-12.928 ' "

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" ' ' .

Rua Barão cie Itápemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoêiro de Itapemirim - Espírito Santo - . ,
-  PÁBX: (28) 3526-5622-FAX: (28),352 í;-5753 -,E-mail: cmci@cmcr.es.goy.br -
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Eít) Í28 cié dezemJbro dê 2009,. ;

E^9.Sr: \y J^ ,ã - ( ̂ ■•/'M; ■ ■
CÁRLQS^ ROBÉKTD GAStEGLIONE
Rreféitó Miimcipál; - < -

? SíéiihqrPirefeitó/■; '/■ ■ ■ : . ■ .M'

: - : ; Encaminható
Rrojetqs derLei> apfovàidos pêlo Plênáhiô dê^^ Municipal nâê Sêssoe§.

\;_'áqüe Sê''Sê||ueifi:''^ ■ .'■ó- ' ■ ' '■ ■• " '-
v. - : ^s.èssâo:prd|nari:àvdò-dia 15/12/200^"-^

Projeto dê Lei Nõ 188/2009 (seu 0° 47/2009 - com Emenda) j
'  ; SesaãaOrdinánádqdja^ , ^

V

. -■

'5'*

Projeto
Projeto
Projeto
Projeto
prõjètd

í projetO:
Projeto
.ProjêtÒ
P/ojetò
Pròjéto
Projeto
Projeto
Projeto
Projeto
Projeto
Projeto

- Ppojètb
Projeto

de Lei
de Lei
de Lei
de l-ei
de Lei
de Lei
de Léi
de Lei
dê Lei
de Lei
de Lei
de Lei
de Lei
de Léi
de Lei
de Lei
de Lei
de Lei

NO 214/2009 (seu n^ 58/2009) /
No 20^2009 (àeu nP 56/2009) - > 4
Np 216/2009 (seu nO 60/2009) V. ;
NO Í92/Í0O94^ü; np,^^ - r
NO 215/2009^^seu ní> 59/2009) . / r :

Í70/2ÍÍ09 (Edíl:^
NP 2lè/2Él9-(Eéirô(^
NO 206/2009 (Edii José Carlos Amarai) -
1S|o 207/2009 (Edil José Carlos Amaral) ' J
NP 208/2Q09 (ÉdH,José Carlos
Np: 197/2ÒÒ94(SeiLLnP 54/2009) ' / . ^
NO 228/2009 teu PP 67/2009) ^ ^
NO 196/2009 (seu no 53/2009 - com Emenda)
NO 117/20Ò9 (Edil Júlio Ferrari - Com Emenda)No 225/2609 (Édil José Gáríos Aniá^ ;
NO 262/2009 (Mesa Diretora da CMCI) : V
te 2CS22669 (Mesa -
NP 2Q0/2066í(Mte^®'^ CMÇI)

4-

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "

Rua Barão de ItàpèmirlrnrPs /Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
A ' ■ ; PÀBX: (28) 3526^S622Vt>FÀ>C: (20) 3521 -6753;- E-mail: crnci@cmci.es.góv.br '
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CAMAIU MUNIOlt^AL DÈ ÇACHÒÉIBO DÉ jTÀPEtóllRÍM

1  Z

EStADÒ DÒ ESPÍRÍTÒ SÂNtO
í.)»

[  .Sendo o que "se-apresenta no momento, colpcamo-nos^ ao dispor
para o que s^e fizer necessário. ~ ^ ^

Aten çi ò s á ni é

"X

: • ~ ' ■::: èiltóiâèhté- \ .

"Fèliz aNação cujppeüs éo Senhor'

Rua Barãd.dè itapêmW^^ - GEP-293^- j Í Ó .xGachoeirpídé itãpemirim: - Espírito Santó
•  (28) 3521-5,753- E-rna^

■■ >K ■



. ESlÃÒG" PGií SPÍR!Í©-ÍÍÃNT^^^

ÜE/PLGN^J,

^READQR; ALEXANDRE BASTOS RODRIÍGT^

'mM

Sjsinhòr yeréaddiy í

DATA: l

^.JUSTIÇA BIüEDÀÇAG^

Proceddncla

PRESIDÊNCIA DACAMARA I
Processo Documento hata

202/2010 5 09/02/2010
Assunto: ENCAMINHA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
PARA PARECER AO PROJETO DE LEI Nooa/IO E VETO NI
05/10

Em cumprimento ao que dispõe o arügo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento;
Interno, encontra-se na.Procuradoria Legislativa da Casa para parecer ats) se^nte(s) matpriafilr

p. r.Ki N°. VETOAPLN". P.RESOL.N". P.DEC.LEG.N°. PRAZO VENC.PROJ.

ieci>j2(m Wí/Wáú . ■ ■ ■ ■ " ' : ■ ' ■
:  • 1. ■ ■ ■

RECURSO N°. EMENDAS A LOM pAr. trib. de contas n°. PRAZOyENC.

1  • . ;

Aténdosamente,

DAV^DALBERTO^^^
Presidente '/

'  • Segue(m) ém anexo çópia(s) da(s) matéria(s) menciònada(s).
Observação:: .. -

alertamos: que : 0 NAO . CUMPRU^NTO dos prazos, regimentais PARA ' .
EXAIAJREM o PÀREGER-PODERÁ AGAPblETAR A APLICâ^^ÁO DO § 4" DO ARTIGO 44
DO REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃC) NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
matéria NO PRAZO REGIMENTAE, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ.
DESIGNAR RptÁTOR -AD HOC' PARAPROFERI-LO DENTRODE TRÊS DIAS»;

/'Feliz a Nação cufo Bèus é ò Sen

• RuâBarãq de Itapémirirn;,' 05 - Centro - CEP 2930p-;1;10 - Cachoeiro de itapernirirn, - Espírito Sarito
PABX: (28) 3526-5622 - FAX* (28) 3521-5753 - E-rnaíl; GmGl@omci/es.gov.br ,
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ESTADO DO ESPIRITJP SANTO

<j-.

Cnmlssão dé Gonstituicão/ Tiistícá è Redação
/-V.

IWÉCER AÒ ̂  r PRdinO DE LEI N° 225^2009^
Iniciativár Podeír Executivo. - > -v

Relátor: Vèreádor Pr^Maròos Maiísür. r
,V

") •

"RFt AtÓBTn! Trata-se dé Vetò Páreiar ao Projeto de Lei n°225/^0^, de
autoria do Vereador José Carlos Amaral que: Institui à Semana da Frlpsófia

^  r '• ■ 1 V . l' . 1 T . '. ' TTN l

no

Voto dio Ré^lãtòr; Voto pela rejeição do Veto; ao Projeto d© Lei
nQ225/20Õ9> sendo que o mesmo não gera ônus para;O ExeGütiyõ. ̂ '

Voto do Présidente: Voto Gom o Relator. - ^ '

Voto do Membro: Voto com ò Rélatór.

DECISÃO: A > Comissão votou

Saía das Comissões, de Fèvéreiro de 20lj9^

AÍexand re Bastds
Presidente ■J

CoelhoNaMarcos M nsur

bròRelartor >

'; José Carlos Amaral Julio

:Sui)lente Suplente - \ ,
y-

: .r
/ " ( - ^

.  "f"-'

V  "Feliz aNàçãò cujo Deus é o Senhor"

y: ■

#:

^ • ,
Rua Barão Itapemirim, 05 - Centro - CEP,29300r l'I Q;- Cachoèirp de Itapernirirn r Èspírito Santo

"PABX: (28) 3526-5622 ;-' FÀX; (28) 352^5753 -E-mail: cmei@Gmci;'es.gov.br £



'^niírçoW'''

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Nome SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES V
ARLETE LUZIA DE BRITO

—A—

'  \

DAVID ALBERTO LÓSS

ELIMAR FERREIRA
X

GLAUBER DA SILVA COELHO

JOSÉ CARLOS AMARAL
X

JOSÉ MARIA MOULÒN
1  ' ■ X
JÚLIO CÉSAR FERR|aRI CECOTTI X
LEONARDO PACHEto PONTES ' X
LUIZ GUIMARÃES CfLIVEIRA X
MARCOS ANTONIO JMANSOR X
MARCOS SALLES COELHO X'
ROBERTO BARBOS^ BASTOS

x

w' 05 llclf
PROJETO N°

REQUERIMENTO N°_

DATA: / /

RESULTADO DA VOTAÇÃO
I  '

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR 5

SALA DAS SESSÕES / / i

PRESIDENTE

REJEITADO POR

OBS:
SALA DAS SESSÕ s  03_/ 3^0 [Q

PRESlDfel^E

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES /  " /

SI "UMIDADE
X  !□ ABSTENÇÃO

Sessoo 0^ fK)Ò
Presidente

li?" "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim,
PABX: (28)

05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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